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Em cumprimento do Art. 13 da Lei de 31 de Outubro de 1835,*
venho apresentar-vos a Proposta do Orçamento da Despeza e Receita

Geral do Império para o futuro exercicio de 1846—'1847.

oteucóhx. .
J

CAPITULO I.

Despeza Geral.

Art. 1.° A Despeza Geral do Império para o exercicio de

18W — 1847 he fixada na quantia de
,

i7. 330.229^785
A qual será distribuída pelos seis diversos Ministérios na forma

especificada nos artigos seguintes.

Art. 2.° O Ministro e Secretario d'Estado dos Negócios do
Império he aulorisado para despender com os objectos designados
nos seguintes paragraphos a quantia de '.

. 2.939> 556</£000
A saber :

1.° Dotação de S. M. o Im-
perador 800 000&000

2.° Dita de S. M. a Impera-
triz 96.000^000

3.° Alimentos do Sereníssi-

mo Príncipe Imperial 12.000^000
4.° Dotação da Princeza a 102.000^000

Senhora D. Januaria, e aluguel

de casas 102.000^000
S.° Alimentos da Princeza a

Senhora D. Maria Amélia 6.000&000
6.° Dotação de S. M. a Du-

queza de Bragança 50.000^000
7.° Ordenados dos Mestres

da Família Imperial 3.200&000
8.° Secretaria d'Estado .. . 33.200^000
9.° Gabinete Imperial 1 . 900&000
10. Conselho dEstado.... 28.800^000
11. Presidências das Provin- .>

cias 119. 500&000
12. Camará dos Senadores

,

c Secretaria 218.500^000 J

13. Dita dos Deputados
,

idem 280.429&000
14. Cursos Jurídicos 74.580-^000



IS. Escolas de Medicina .. . 85.120^000
i 16. AcademiadeBcllasArtes 17.096^)000

17. Museo 6.800^000
18. Junta do Commercio .

.

14 41 5-7? 000
19. Archivo Publico . . 4- 000$000
20. Empregados de visita de

Saúde nos portos maritimos. . .. 12.000^000
21 . torreio Geral , e Paque-

tes de vapor 60i.000#000
22. Canaes

,
pontes , e es-

tradas geraes . 40 000$00O
23. Catechese e civilisação

de índios 16 . 000&000
24. Colonisação 10.000^000
25. Eventuaes^ 25 000-7? 000

Município da Côrle.

26. Escolas menores de Ins-

trucção publica
,

36 . 920$ 000
27. Bibliotheca Publica.. . 8.614&000
28. Jardim Botânico da La-

goa de Freitas 9 860^000
29. Dito doPasseio Publico. 3. 426^000
30'. Vaccina 3.250^000
31. Instituto Histórico 2 000-^000
32. Imperial Academia de

Medicina l.GOO-TÍOOO

33. Obras Publicas 222 346-^000
34. Exercícios findos $

Art. 3.° O Ministro c Secretario d'Estado dos Negócios da Jus-

tiça he autorisado para despender com os objectos designados nos se-

guintes paragraphos a quantia de 1 . 642 427$92

8

A saber :

1. ° Secretaria d'Estado 33 . 950^000
2.° Tribunal Supremo de

Justiça 73.400^000
3.° Relações 191. 906&668
4.° Justiças de l.

a Instancia. 399. 820^000
5." Polioia e segurança pú-

blica 174010$340
6. ° Guardas N?cionaes 100 . 000$000
7.° Telegraphos 8. 953^300
8.° Bispos, e Relação Me-

tropolitana '. 39. 700&000
9.° Eventuaes 8.000#000



Município da Còrle.

10. Capella Imperial , eCa-
theclral do Rio de Janeiro 90.876^200

11. Parochos, e Igrejas 15.464>)?220
12. Guardas Nacionaes do

Município 18.400^000
13. Corpo Municipal Per-

manente 251 . 841-^200
14. Lázaros 2 . 000£ 000
15. Casa de Correcção, e

reparos de cadôas 88 . 000&000
16. Presos pobres. 25.000^000
17. llluminação 101.106^000
18. Eventuaes 20.000^000^
19. Exercícios findos í£)

Art. 4 o O Ministro e Secretario d'Estado dos Negócios Es-
trangeiros he autorisado para despender com os objectos designados

nos seguintes paragraphos a quantia de 569.070^000
A saber :

1.° Secretaria d' Estado 40 . 500$>000 .

2.° Commissão mixta Bra-

sileira e Portugueza 6 100^000
3.° Legações e Consulados,

ao par de 67 '/, 156.100^)000 '.

4.° Despezas extraordinárias

fora do Império, idem 30.000^000
5 ° Ditos no interior , moe-

da fraca 20.000^000
6.° Differença entre o par

acima, e o cambio médio de 25,
porque se calculão as remessas

para os pagamentos no exterior. 316.370^000
7.° Exercícios findos 10

Art. 5.° O Ministro e Secretario d'Estado dos Negócios da Ma-
rinha he autorisado para despender com os objectos designados nos

seguintes paragraphos a quantia de 3.485.067^909
A saber :

1 .° Secretaria dEstado 32. 800$000
2.° Quartel General da Ma-

rinha 3.268-^000
3.° Conselho Supremo Mi-

litar 4.800&000
4.° Auditoria e Executória. 2.340-^000



( 6 )

5.° Corpo cTArmada, c clas-

ses annexas 260.797^980
6.° Dito d' Artilheria de Ma-

rinha 133.092^530
7." Dito de Imperiaes ma-

rinheiros 92.832#875
8.° Arrecadação e contabili-

lidade. . ?.. 07 . 204-7?080
9.° Arsenaes... 1.141 .865 7T534
10. Força naval 1 .322. 9j8#950
11. Hospitaes 47.719^320
12. Pharoes e barcas de soc-

corro 41 .255^480
13. Academia de Marinha.

.

25.170.~000
14. Escolas 1.064&000
15. Reformada» ,.... 47.817^090
16. Obras 141.955^)410
17. Eventuaes e extraordi-

nárias 118.1597*060
18. Exercícios findos $)

Art. 6.° O Ministro e Secretario d'Estado dos Negócios da

Guerra he autorisado para despender com os objectos designados nos

seguintes paràgraphos a quantia de 6.474.756$200
A saber :

1.° Secretarja d'Estado 44.680^000
2.° Pagadoria das Tropas da

Corte 14.300^)000
3.° Pagadorias militares ... 21 . 930$000
4.° Conselho Supremo Mili-

tar 20.750^000
5.° Commando d'Armas . .

.

28.490^400
6.° Escola militar 40.702-$500
7.° Archiv omilitareOflicina

lithograpbica 8.488#600
8.° Arsenaes de guerra, e ar-

mazéns de artigos bellicos 653.556-7¥)370

9.° Aprendizes menores... 70. 446-773000

10. Estado Maior General
,

e 1.» e 2.
a classes do Exercito. .

.

172.280^000
11. Imperial Corpo de En-c

genheiros . . . 1 64 . 263$800
12. Força de linha 3.070.247^190
13. Pedestres . / 84 . 744^800
14. Hospitaes 131.330^)729
15. Gratificações e forragens 34.965^400
16. Ofilciaes da 3.» classe.

.

124.980^000
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17. Ditos não qualificados

.

11.880$000
18. Ditos de 2." Linha que

vencem soldo 60.381^890
19. Ditos honorários 13.650-^000
20. Reformados 591. 993£>110
21. Asylo de inválidos 17.153^676
22. Obras militares 164.000^000
23. Escaleres ao serviço das

fortalezas 19. 769^200
24. Presidio da Ilha de Fer-

nando 21 . 312^000
25. Agua e luzes para quar-

téis , corpos de guarda , e forta-

lezas 27.407^485
26. Gratificações 2 . 135&600
27. Barcas de vapor 60.000^000 '

28. Quartel general, e Esta-

do Maior do Exercito da Provín-

cia de S. Pedro 20.182^5400
29. Guarda Nacional desta-

cada 413.525^200
30. Caixa militar 11.003-^200
31. Encarregado de forne-

cimento de viveres 30. 201 $£250
32. Etape e bestas de baga-

gens 107. 193$200
33. Recrutamento 40 . 000&000
34. Compra de armameuto. 40.000^000
35. Pólvora 50.000^000
36. Compra de cavallos 32.000^000
37. Despezas extraordinárias 114.800<JÇ!000
38. Diversas despezas 38.010^)200
39. Exercícios findos ijp

Art. 7.° O Ministro e Secretario d'Estado dos Negócios da Fa-
zenda he autorisado para despender com os objectos designados nos

seguintes paragraphos a quantia de 12.219.351^748
A saber

:

1.° Divida externa fundada. 2.563.841^666
Differença de cambio... 1.866.476$734

2.° Divida interna fundada. 4.830.000^000
3.° Caixa d^mortisação, fi-

lial na Bahia , e Empregados no
resgate e substituição do papel-

moeda 39. 300&000
4.° Pensionistas do Estado. 467.139^916
5.° Aposentados 242.551^766
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6° Empregados de Reparti-

ções extinctas 58. 237^666
7.° Thesouro PublicoNacio-

nal 73.300&000
8.° Juízo dos Feitos da Fa-

zenda Nacional 51 .900^000
9.° Thesourarias 251.734^000
10. Alfandegas 728 . 076^000
11. Mesas do Consulado... 137.600-^000
12. Ditas de Rendas, Rece-

bedorias , e Collectorias 211. 824<j£000
13. Casa da Moeda 28. 600^000
14. Typographia Nacional . 28.000^000
15. Officina de Apólices ... 2 . 800^000
16. Administração , e cos-

teio de Próprios N&oionaes 13-608^000
17. Almoxarifado?, existentes 1.862-'J^000
18. Ajudas de custo a Em-

pregados de Fazenda 4 000-5f000
19. Curadoria de Africanos

livres... ., 2. 500-^000
20. Medição do teiTenos de

marinhas \ 3.000-^000
21 Prémios de letras, ebi-

lhes, commissões, corretagens,

seguros , e descontos de escriptos

d'Alfandega .

.

'. 200 . 000#000
22. Juros de empréstimos

dos cofres de Orphãos 12 . 000^000
23. Pagamentos dos mesmos

empréstimos 70 . OOOffiOOO

24. Ditos dos bens de de-

funtos , e ausentes 40 . 000^000
25. Reposições , e restitui-

ções de direitos, e outras 35.000^000
26. Corte, e conducção de

pão-brasil 50. 000$>000
27. Obras 150.000^000
28. Gratificações 16 . 000^000
29. Eventuaes 40. 000&000
30. Exercícios findos . . . . i &
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CAPITULO II.

Da Receita Geral.

Art. 8.° He orçada a Receita geral do Império, comprehen-

didas as rendas de applicação especial
,
que no anno desta Lei o

Governo be autorisado para tomar por empréstimo , na quantia

de 24.000/000^000
Art. 9.° Esta receita será effectuada com o producto da Renda

geral arrecadada dentro do exercício da presente Lei, sob os titulos

abaixo designados.

1.° Direitos de importação para consumo.
2.° Ditos de baldeação , e reexportação.

3.° Expediente de '/'* Por °/o dos géneros do paiz.

4.° Armazenagem.
5.° Prémios de assignados.

j

*
6.° Multas.

7.° Ancoragem.
8.° Direitos de 15 por °/ das Embarcações estrangeiras que pas-

são a Nacionaes.

9.° Ditos de 7 por % de exportação. * . , „

10. Ditos de 2 por °/„ dos objectos exceptuados.

11. Ditos de 'Ji por °/„ dos metaes amoedados.

12. Ditos de 15 por °/ nos couros (S. Pedro). ' *

13. Expediente das capatazias.

14. Taxas do Correio Geral.

15. Rraçagem do fabrico das moedas de ouro e prata.

16. Contribuição para o Monte Pio.

17. Cobrança da divida activa , inclusive metade da de Rendas

Provinciaes anterior ao 1.° de Julho de 1836.

18- Direitos novos e velhos dos Empregos e Officios geraes, e de

Chancellaria.

19. Dizima de dita , 2 por %
20. Decima de huma legoa além da demarcação.

21. Dita addicional das Corporações de mão morta.

22. Emolumentos de certidões.

23. Foros de terrenos, e de marinhas, excepto das do Muni-
cípio da Corte.

24. Imposto de 8 por % sobre os prémios de loterias.

25. Dito sobre ascasas em que se vendem moveis, roupa, &c.

,

fabricados em paiz estrangeiro. »

26. Dito sobre as Tj pographias.

27. Dito sobre a mineração.

28. Jóias das ordens honorificas.

29. Juros de Apólices.

30. Laudemios.
31. Licenças dos despachantes das Alfandegas e Consulados

2
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32. Matricula dos Cursos Jurídicos , c das Escolas de Medicina ,

e venda de Cartas de Bacharéis.

33. Multas das Academias.

34. Prémios de depósitos públicos.

35. Renda diamantina , de Próprios Nacionaes , dos Arsenaes

,

e Estabelecimentos da Administração Geral.

36. Siza dos bens de raiz.

37. Sállo do papel fixo, e proporcional.

38. Tr.xa dos cava lios , e bestas que en Irão na Cidade do Rio

de Janeiro.

39. Producto da venda de Próprios Nacionaes
,

páo-brasil
,

pól-

vora , e outros géneros de propriedade Nacional , sujeitos á Admi-
nistração Geral.

40. Ágio de moedas , e de metaes.

41. Alcances de Theroureiros , e Recebedores.

42. Bens de dvfuntos , e ausentes , e do evento.

43. Depósitos das Alfandegas , e outros , c de prémios de lo-

terias.

44. Dons gratuitos.

45. Empréstimos dos cofres dos Orphãos.

46. Ind,emnisação pela arrecadação de rendas, e pela medição de

terrenos de marinhas. '

47. Limpa das Alfandegas.

48. Premfos de letras.

49. Reforma de Apólices.

50. Reposições, e restituições.

51. Remanecentes de depósitos , e caixas publicas.

52. Salário de Africanos livres.

JEspeeiaes do Município.

53. Decima de prédios urbanos.

54. Dízimos.

55. Emolumentos de Policia.

56. Imposto de patente no consumo daguardente.

57. Dito no gado de consumo.

58. Dito nas casas de leilão , e de modas.

59. Meia siza de escravos.

60. Sello de heranças, e legados.

61. Terças partes de officios.

Rendas com applicação especial.

62. 3 */» Pov °/o de armazenagem addicional,

63. 8 por °/o das loterias.

64. Imposto sobre lojas , &c.

65. Dito sobre seges.
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66. Dito sobre borcos- do interior.

67. Dito de 5 por °/ u na compra e venda de embarcações.

68. Taxa de escravos.

69. Cobrança de divida activa destas rendas.

70 Producto dos contractos com as novas Companhias de mine-
ração.

71. Dito da moeda de cobre inutilisada.

Art. 10. No caso de deficiência da Receita geral , sorà o defi-

cit preenchido (cabe á Camará dos Srs. Deputados a iniciativa sobre

esta matéria.)

CAPITULO III

Disposições geraes.

Art. 11. Ficão em vigor todas as disposições da Lei de Orça-

mento antecedente
, que não versarem particularri»cnte sobre a fixa-

ção da Receita e Despeza , e não tiverem sido expressamente revogadas,

Art. 12. Ficão revogadas as Leis e disposições em contrario.

Rio de Janeiro em 8 de Maio de 1845.

dUWuceL emíveô •Qíoeaiico.

Satisfeito assim o preceito da Lei , passo a offerecer-vos algu-

mas observações sobre o Orçamento da receita e despeza da mesma
Proposta.

A Receita geral do Império, incluídas as rendas de applicação

especial, be orçada em 24 mil contos, computando-se em 4 mil o

augmento dos direitos de importação proveniente da nova Tarifa
,

que julgo se não afastará muito da realidade, até que a experiên-

cia de mais alguns mezes de sua execução nos habilite para melhor
calcularmos este importante ramo da receita publica.

A Despeza está orçada em 27 . 330 . 229<$J)785 , comprehendidas as

amortisações das dividas externa , e interna ; e como nas tabeliãs par-

ciaes do Orçamento vão especificadas as razões dos acerescimos, ou
diminuições em algumas rubricas , comparadas com as da Proposta

que tive a honra de apresentar-vos em Janeiro deste anno , não
cansarei a vossa attenção com a reproducçâo delias neste lugar.

Não posso com tudo deixar de notar-vos o aceressimo da quan-
tia ora pedida para obras. Sim, Senhores, não vos pareça exage-
rada a somma de 150.000-)?) exigida, para aquelle fim, em vista

das muitas obras reclamadas do Ministério da Fazenda , tanto para
conservação , e augmento das nossas imperfeitas o acanhadas Alfan-
degas

, como para os reparos dos numerosos edWicios Nacionaes em
todo o Império

, que se achão a cargo desta Repartição.

A quantia de 80. 000$, votada nas ultimas Leis de Orça-
mento para este objecto, não tem sido suficiente , o que tem
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obrigado ou a cxcedel-as , bem que em circunstancias justifica-

das, ou a retardarem-sc obras muito necessárias, com detrimento

uaquellas Estações, e da melhor fiscalisaçno das rendas: e julgo

que não será fora de propósito informar-vos , que só os concertos

das pontes , e armazéns d'Alfandega da Corte consomem cerca

de 30.000ij£> annuaes , sem que se possa deixar de acudir de
prompto aos reparos exigidos, para que depois se não tornem
muito mais dispendiosos , e a falta delles embarace ou prejudique

o expediente desta tão importante Repartição.

Para melhor avaliardes a necessidade da quantia pedida para

obras, offereço-vos a tabeliã junta ao Orçamento, em que vão de-

claradas as que estão em andamento, e as que se julgão mais ur-

gentes, para serem attendidas no próximo exercício. As plantas , e

orçamentos delias existem no Thesouro , e vos serão enviadas se as-

sim o exigirdes.

(-

Passarei agora ao

tJxclatotio.

vSendó a Receita geral , abatida a de applicação especial , or-

çada em i 19.964.000-^100
E a Despeza .total em 27.330.229&785

He o deficit de.... 7 . 366 . 229&>785

O qual porem se reduzirá a 1 . 006 . 41 1 $5785
se continuar ainda suspensa a amortisação das dividas externa

,

e interna, na importância do 2. 323-818-735 , e se o Governo for

autorisado para applicar á despeza geral a renda destinada á caução

de hum semestre da divida externa , e á amortisação do papel moe-

da , orçada em 4.036. 000-J7> , como se tem praticado nestes últimos

annos.S

(A propósito desta applicação especial de rendas, quando todas

as existentes não chegâo para a despeza ordinária, devo dizer-vos

,

que alem de illusoria , he ella causa de confusão , e maior traba-

lho na escripturação de todas as Repartições de Fazenda, e na or-

ganisação , e liquidação das respectivas contas, e balanços; e bem
que, em attenção ao que a este respeito expendeo o meu antecessor

em seu Relatório, foi revogada a Lei que mandava escripturar estas

rendas em caixas distinctas , o que sobremaneira augmentava a con-

fusão e trabalho , todavia ainda subsistem inconvenientes, que cum-

pre remover. Hum delles he a separação que na escripturação r e

balanços se faz destas rendas , deslocando-as das classes e Repartições

a que pertencem ; outro he obrigar a destacar da renda de impor-

tação para consumo 20 por % como equivalente dos 3 f/s por %
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de armazenagem addicional
, que hoje não existe , mas em obediên-

cia à Lei continua a figurar com esta nomeação , e applicação.

Para acabar de huma vez com taes illusões , e anomalias, que
só servem de estorvo sem utilidade alguma , não hesito em pedir-

vos a revogação de taes applicações , e que sejão substituídas por

huma quantia certa , deduzida da totalidade da renda publica
,
quan-

do ella for superior á despeza ordinária. Esta disposição não será

nova , cila já tem exemplo no imposto do sello do papel
, que

tendo também aquella applicação , foi incorporada á renda geral

pela Lei de 21 de Outubro de 1843. :

DIVIDA PASSIVA.

A externa não teve alteração alguma , conservando-se o capital cir-

culante na mesma somma de £ 6.187.050 , ou 59.395.680$ ao cam-
bio de 25, em Apólices de 5 por cento

,
que,, segundo as ultimas noti-

cias , corrião no mercado de Londres a 89 ?/'*• O juro annual desta

somma
, que com as despezas de commissões sobe a £ 315.346.10 , ou

3.027.326$ ao dito cambio , tem sido pago pontualmente : e para o

dividendo do corrente semestre se remettêrão em tempo próprio os fun-

dos necessários em letras , ouro em barras e páo-í>rasil.

A passiva interna em Apólices de 4, 5 e 6 por cento montava em
capital circulante, no fim de Março passado, a 45.521.600$ , incluí-

dos já 207.400$ despendidos nesse mez , e nos três anteriores de
Dezembro a Fevereiro, por conta dos créditos de exercícios findos, e de
reclamações brasileiras e portuguezas. O juro desta divida sobe a

2.714.810$, e tem sido pago com toda a pontualidade e promptidão.

A divida em Conhecimentos do grande Livro
,
que tem de ser

convertidos em Apólices de 5 por cento ao par, importa em 800.489$.
O seu juro , a contar, conforme a Lei , da data da inscripção, terá de

ser pago no 1.° semestre, que se seguir á data da conversão.

O empréstimo de 1827 de 4 por cento, para o resgate do cobre

falso da Bahia, ficará reduzido neste anno a 18.600$.
A divida representada por Letras , e Bilhetes do Thesouro em cir-

culação nesta Praça , emittidos por supprimento dos deficits dos exer- 1

cicios de 42—43, 43—44 e 44—45, e por anticipação de re-l

ceita deste ultimo , chegou no fim de Março passado a 9.537.200$,
descontados ao premio de 7 por cento ao anno. Em igual época do an-i

no passado a somma destes titulos em circulação subia a 9.624.081$.
Esta divida , e mesmo a que ainda for necessário contrahir para

o corrente exercicio , ou continuará
>
a sel-o mediante letras do

Thesouro , ou será convertida em Apólices no todo oa em parte

,

como o Governo entender que he mais vantajoso à Fazenda Nacional,

ou necessário ao credito do Thesouro. Por isso a quantia, que no Quadro
respectivo se calcula para o juro das Apólices a emittir, será empregada
no pagamento do premio das letras , em quanto se não fizer a conver-
são. Calculou-sc o preço de taes Apólices a 73 , não só porque a su-
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bida que tem tido estej Títulos no mercado, sendo do rocente data , não
se pôde ainda julgar firme, como porque se o Tliesouro abrir venda
delles, ha de seguir-se baixa , como em casos semelhantes tem mos-
trado huma constante experiência.

A divida em notai que girão em todo o Império servindo de meio
circulante importa , segundo o Quadro apresentado pela Caixa da
Amortisação , em 48030.853/?). He certo porôm que existem nas

Provincijs muitas notas substituídas e inutilisadas, que tem de vir para

a Caixa,,, e outras novas remettidas delia para as substituições, que
todas se hão de a linal abater naquella somma, bem como as que deixa-

rem de ser apresentadas ao troco nas classes mandadas recolher , as

quaes ficão sem valor na forma da Lei. Assim pôde aííirmar-se sem erro

que a somma em circulação não vai alem de 47. 000. 000 y^)-

Finalmente existe ainda por pagar huma parte dos Créditos da-

dos para exercícios findos ; c outra parte , não muito importante, que
se tem continuada a liquidar, e para cujo pagamento em breve será

pedido ao Corpo Legislativo o necessário credito.

DIVIDA ACTIVA.

O Quadro que v.os apresento mostra o estado desta divida no fim

do exercició de 42—43-; e se bem que o apresentado com o meu rela-

tório em Janeiro'-deste anno se refere á mesma época , com tudo vai

agora alterada com a que consta do Quadro de huma Província, que
fora supprido com o de exercició anterior.

O total da divida monta a 6.791.332^879 , de que só se reputão

cobráveis 2. 930.599$) 128, mas com delongas taes , inherentes á natu-

reza da cousa, e apezar mesmo da boa vontade dos Juizes, que a ex-

periência de muitos annos tem convencido que apenas se consegue a

entrada effectiva nos cofres públicos da pequena parte com que se conta

nos orçamentos annuaes. Daqui vem que esta divida vai sempre em
progresso , não cubrindo a arrecadada em hum anno á que nelle de

novo aceresce, como he fácil de ver-se confrontando-se este Quadro com
os dos exercícios anteriores. Sem nos remontarmos a épocas remotas,

basta comparar o. de 40—41 com o de 42—43 para se reconhecer

que no intervallo de dous annos houve o augmento de 371.000#\
Tem grande parte em tal progresso a improbidade de alguns en-

carregados de dinheiros públicos, de que temos exemplos recentes,

e sobremaneira escandalosos no Fiel da Thesouraria do Maranhão

,

no Thesoureiro do Consulado da Bahia, e em alguns Collectores;

improbidade grandemente animada , e favorecida pela mal entendida

indulgência dos Juízos criminaes
,
que tem absolvido a muitos desses

delapidadores que se levantão corn os dinheiros públicos, confiados

na impunidade de Dutros.

Não foi por tanto sem muita razão
,
que as Leis , e Ordenações

antigas , ainda em vigor , mas de duvidosa applicação depois da publi-

cação , e reforma dos Códigos Criminal , e do Processo , infligirão a
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taes responsáveis a prisão civil até completo pagamento, ou segurança x.

da Fazenda Nacional; sobre o que eu trato de consultar ao Tribunal

, do Thesouro , e o farei também ao Conselho d'Estado
,

para fixar
'

huma regra a este respeito para o futuro.

Além desta divida ha mais a reduzida a letras
, que figura como

saldo do Thesouro e Thesourarias
,
por não ser exigível senão nos

seus vencimentos , a qual se pôde reputar cobravel na maior parte

,

; mas em prazos tão longos, que alguns alcanção o anno de 1878. Se-
1 gundo o ultimo Balanço que vos foi apresentado, era o est<\do desta

divida em 31 de Dezembro de 1842, Rs. 891.711^726.

:.<CAIXA DE AMORTISAÇAO.

Este interessante Estabelecimento continua a gozar, como sem-
pre , da bem merecida confiança publica. A regularidade, e prom-
ptidão no pagamento dos juros depois da divisão áa respectiva fo-

lha, sem que para a factura delia seja necessário suspender as trans-

ferencias por mais de mez e meio ,
prosegue do mesmo modo que

já vos dei conta , com satisfação geral dos credores.

As transferencias de Apólices para as Provindas da Bahia, Per-

nambuco , e Maranhão , facultada pela Lei do»29 de Noyembro de

1841, com vistas de facilitar ás pessoas nel las residentes o emprego
de seus fundos, alliviando-se ao mesmo tempo a Praça do Bio de

Janeiro de huma parte da crescida somma desses títulos*, tem sido

muito poucas , não indo muito além de cento e cincoenta contos as

efectuadas até hoje. Algumas pessoas tem pretendido transferencias

para outras Províncias, e não vendo eu razão para a limitação que
a Lei lhes poz , antes parecendo que a intenção delia foi ampliar

quanto possível o giro destes títulos, não acho inconveniente algum
em se estender a faculdade ás Províncias do Pará, Minas, S. Pau-
lo, S. Pedro, Goyaz , e Mato Grosso ; e tanto menos, que em al-

gumas delias já se pagão juros das Apólices de 3 por % , dadas em
pagamento de dividas na forma da Lei de 18 de Novembro do 1827.

( SUBSTITUIÇÃO DAS NOTAS.

Nos fins de Dezembro do anno próximo passado apparecérão

em circulação na praça do Maranhão notas falsas de 20-JD e 100$)
da 2.

a estampa, tão parecidas com as verdadeiras
,
que illudírão fa-

cilmente o publico , e tanto mais que muitas delias forão dadas em
pagamento pela Thesouraria da Fazenda , em cujos cofres os passa-

dores tiverão arte de fazer introduzir cerca de oitenta, contos em
troco das verdadeiras alli existentes, de saldo das rendas nacionaes,

ou do deposito das de 20</í) , e dahi para baixo , remettidas daqui

pela Caixa dAmortisação para as substituições.

O Fiel da Thesouraria sobre quem recahírão todas as suspeitas
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desci' o introduetor de taes notas nos cofies da Tliesouraria , foi logo

preso, e as competentes Autoridades proseguem na averiguação dos

autores, e complices deste escandaloso roubo.

A somma total de notas falsas lançadas na circulação da praça

e introduzidas na Tliesouraria, he orçada em 200 contos de réis.

Apenas verificadas as suspeitas da falsidade das notas, foi geral o

susto e consternação na praça e Província, ficando paralizadas desde

logo tojas as transacções , e ainda ate as ultimas noticias, só tinhão

curso franco as notas de íífp.

Em Pernambuco , Bahia , e nesta Corte apparecêrão também
algumas notas das mesmas chapas falsas , mas felizmente forão logo

conhecidas, e não pôde progredir a sua introducção.

Logo que chegarão as participações do Maranhão, acompanha-

das de algumas das notas suspeitas, e verificada a falsidade delias

pelos exames a que mandei proceder na Caixa d'Amortisação , fiz

publicar im mediatamente o resultado desse exame, e remettel-o para

todas as Províncias, acompanhado de exemplares das notas falsas,

para que, confrontadas com as verdadeiras, se pudessem mais fa-

cilmente conhecer as differenças notadas pela Caixa. Atè o presente

não me consta que tenhão apparecido destas notas nas Provincias

do sul, e centro, tem que tenha continuado aqui, e nas do nor-

te a introducção demais algumas depois do apparecimento das pri-

meiras
,
que pavece terem vindo do Maranhão pelo vapor que trouxe

a noticia dii sua introducção alli.

A esta providencia seguio-se a da substituição
,
que mandei abrir

na Caixa, das notas verdadeiras daquelles valores e estampa pelas de

20J5 da 3.
a

, e 200$ da 2."
, visto não haver em reserva notas

de 100$ da 3.
a

Das notas que se achão em actual substituição , as de 5 , 10
e 20$ da 1." estampa estão correndo o segundo prazo,} que bre-

vemente acabará , em que ficão sem valor algum as que dentro

delle não vierem ao troco. Consultando a Caixa sobre a opportu-

nidade de se marcar também o prazo para findar o troco das de 5$
da 2.

a estampa, fui informado que já mui poucas concorrião ao

troco, e era tempo de se annunciar o prazo; assim o determinei.

Igual providencia será dada a respeito das notas de 2$ da l.
a

es-l

tampa
,

quando estiver mais avançada a substituição , e for menor
a concurrencia dos portadores.

As repetidas substituições provocadas pela continuada apparição

de notas falsas , tem reduzido consideravelmente a reserva
,
que com

esse destino o Governo ma,ndára vir de Inglaterra. Reconhecendo
quanto importa supprir esta falta por meio^de notas fabricadas no

paiz , libertando-o nesta parte da dependência em que até hoje tem es-

tado da industria estrangeira , tenciono oceupar-me deste objecto,

aproveitando o estabelecimento de desenho , e gravura que existe

na Casa da Moeda, onde desde muito tempo 'são abertas com suffi-

cien te perfeição as chapas de todos os papeis de credito do Thesouro.
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Se o conseguir, como espero , teremos mais huma garantia contra

a falsificação , e mais hum meio efficaz de animar , e aperfeiçoar

esta industria entre nós, ainda que no principio tenhamos de fazer

maiores despezas do que custaria a encommenda de notas em paiz

estrangeiro.

Mo sertão da Bahia forão apprehendidos noventa e tantos contos

de notas falsas de 1$), 2JD , 20^, 100JD e 500$), que se preten-

dião empregar na compra de diamantes. Remettidas para a° Capital

com o introduetor , conseguio este evadir-se no caminho. Das amos-

tras destas notas, remettidas para o Thesouro pela respectiva Thesoura-

ria , se conheceo que as de 20$ e 100$) são das mesmas chapas

das introduzidas no Maranhão ; as dos outros valores sendo visivel-

mente falsas, sérvio isso para se suspeitar daquellas , e serem appre-

hendidas humas e outras. Algumas lithographadas tem sido também
apprchcndidas em diversas Províncias.

Concluirei este artigo recommendando-yos estfe objecto summa-
menle grave, e digno dos cuidados do Corpo Legislativo.")

THESOURO E THESOURARIAS.

Sobre estas Repartições refiro -me ao meu pSnultimo Rslatorio ; e

instarei agora principalmente pelo augmento dós vencimentos dos mem-
bros das Thesourarias da 5 a ordem , e dos subalternos de todas

,
pois

sendo já diminutosquando forão estabelecidos, hojeo são delal modo, em
consequência da depreciação do meio circulante d'então para cá

, que
tem acontecido em algumas não apparecerem candidatos„aos concursos,

o que obrigou o Governo a deixar vagos alguns lugares , e repartir

o vencimento delles pelos outros a titulo de gratificação ; mas se por

huma parte se melhorou a condição delles, por outra ficão as The-
sourarias privadas de braços, que mesmo no estado completo não bas-

tão para os muitos trabalhos a que tem de satisfazer.

Precisando o Thesouro e Thesourarias de reforma não só a este

respeito , mas a outros muitos , não posso deixar de repetir o pedido

que vos fiz, para autOTisardes o Governo a fazel-a , submettendo-a
,

depois de hum ou dous annos de ensaio , á approvação do Corpo Le-

gislativo.

JUÍZO DOS FEITOS DA. FAZENDA

A utilidade que desta instituição tirou a Fazenda Nacional em
ter reunidos todos os seus processos jm hum só Juizo e Cartório

nas Capitães das Províncias , he incontestável. Não posso porém ainda

affirmar se tem havido melhoramento tal na arrecadação das dividas

fiscaes
,
que compense a despeza que o Estado íaz com o mesmo

Juizo. Espero decidrr-me á vista das informações, que a esse respeito

exigi das Provincias. Entretanto procurei diminuil-a , ordenando que
os Escrivães e Meirinhos dos Juizos de Direito, que accumulão o dos

3
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Feitos da Fazenda , não tivessem ordenado da mesma Fazenda ; mas
somente a porcentagem que lbes compele, quanto aos Escrivães ; e
as custas, quanto a estes e aos Meirinhos.

Releva Icmbrar-vos quanto seria commodo para as partes , e mes-
mo útil á Fazenda, que nos districtos distantes das Capitães, as pe-
quenas dividas até certa quantia pudessem ser cobradas executiva-
mente perante as Justiças dos mesmos districlos.

ALFANDEGAS, CONSULADOS, E IlECEBEnOKlÁS.

Pelo que pertence ás Alfandegas e Mesas de Consulado , o me-
lhoramento, que por ora mais carecem, he o do seu material , e dos
meios de Gscalisação de barra fora. Muitas precisão de reparos, c
algumas de novas construcções , como a do Maranhão , e Cidade do
Rio Grande do Sul. Ha poucos dias recebi participação de que a an-
tiga Praça do Cóuimercio , onde se faz hoje o despacho d'Alfan-
dega da Corte , ameaça imminente ruina , e precisa de tecto todo
novo. A despeza desta obra , e das mais que são precisas nessa Es-
tação , está orçada em 40.000$) para o exercicio futuro.

He mui provável que o augmento dos direitos de importação
provoque o cnntrabatldo nas costas em vasta escala, se ellas não forem
guardadas por barcos armados. Os três que já mandei armar nas Pro-

víncias da Bahia,' Pernambuco , c Maranhão, e o que jà havia no Pará,

e mais três que pretendo armar para o Rio de Janeiro, S. Paulo, Santa

Catharina , e Espirito Santo, creio que serão por ora suflicientes para

a ronda do seu litoral. He para esse íini que no Orçamento vos peço

o credito necessário.

Pelo que pertence ás Recebedorias , a da Corte estando hoje

quasi equiparada em rendimento ao Consulado, e sendo de mais dif-

ficil arrecadação , e fiscalisação os impostos a seu cargo , não he justo

que o Administrador, Escrivão, e Thesoureiro venção ordenados fixos

menores que os daquella Mesa. He verdade que com o progresso do

rendimento a porcentagem tem compensado em parte a dilTerença do

vencimento ; mas por outro lado os Empregados subalternos ,
que

desde o principio forão igualados aos do Consulado , estão hoje rela-

tivamente muito melhor aquinhoados. He mister pois acabar com
estas desigualdades, elevando-se o ordenado fixo dos três menciona-

dos Empregados, para que o Governo possa alterar a tabeliã da por-

centagem em harmonia com os novos ordenados.

Depois da creação desta útil Repartição tem-se-lhe encarregado

a arrecadação de autras rendas , e ampliado a de outras , como o

Sello , Patentes d'aguardente do consumo, salários de Africanos

livres, &c, cie. Hum tal augmento de trabalho reclamava um corres-

pondente augmento de Empregados. O Governo o tem supprido até

agora com a nomeação de Amanuenses extraordinários com o ven-

cimento de 400$) annuaes; mas a natureza de muitos dos trabalhos

da Repartição demanda habilitações , e paga superiores, c portanto he
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indispensável augmentar o quadro dos subalternos, creando-se mais

alguns Escripturaiios , e Amanuenses ordinários.

Os Empregados das Recebedorias da Bahia , e Pernambuco re-

clamão que melade do seu vencimento seja de ordenado fixo, e me-
tade de porcentagem, do mesmo modo que nas Alfandegas, Consu-
lados, e Recebedoria da Corte. Parece-me justa , e conveniente a sua

pretenção ; e o mesmo releva adoptar para a do Maranhão, que com
estranha anomalia foi creada somente com ordenados fixos. „

O incremento que vão tendo as Alfandegas do Pará e Rio Grande
doSul torna necessário desoneral-as das rendas internas, cujo systema de

arrecadação , sendo mui diverso da dos direitos de importação , e ex-

portação , só nas pequenas Alfandegas he tolerável, em attenção ao

seu ténue rendimento. Mesmo assim na das AlagCas a sua grande

distancia da Capital obrigou a encarregal-as a hum Recebedor, e Es-

crivão ahi residentes.

Finalmente he necessário para a melhor administração e fisca-

1 lisação de algumas Alfandegas e Recebedorias
1

, em que o Inspector he

também Thesoureiro , allivial-o deste segundo encargo
,
que princi-

palmente depois da reforma do imposto do Sello , o distrahe de suas

essenciaes obrigações, com prejuízo do serviço.

He muito conveniente que para todas esòas , e outras altera-

ções que hão mister estas Repartições , o Gcverno seja aiitorisado

para reformal-as , como já o tem sido em outras occasiôes com vanta-

gem das Rendas Publicas. »

VCASA DA MOEDA.

\íá vos tem sido presente que este Estabelecimento está mon-
tado de modo que pôde satisfazer completamente , e com rapidez

,

e perfeição a todas as incumbências que lhe são próprias: pena ho
que as nossas circunstancias não permittão ainda que elle preste o

principal serviço a que he destinado, o da fabricação da moeda.
Entretanto não está ocioso , nem se pôde dizer improduetiva a des-

peza que com elle se faz : a sua Provedoria arrecada o direito do
oiro que se exporta ; e as suas officinas estão oceupadas a mór parte

do tempo em objectos do serviço publico : na de abrição se tem aherto

medalhas que perpetuem a memoria dos acontecimentos notáveis do
paiz , e se abrem os cunhos para o sello do papel , e os signetes das

Armas Imperiaes para as Repartições Publicas, carimbos, fr.c. : na
de fundição se fundem as barras de oiro do Estado , e de particula-

res : na de ferraria se tem feito e estão fazendo prensas para os

sellos , e cofres para algumas Thesourarias , com perfeição, e segu-

rança muito superiores aos dos importados de paizes estrangeiros :

na de gravura , finalmente, se abrem as chapas para todos os papuis

de credito do Thesouro , Apólices, Letras, Sellos do Correio, &c. „

&c. , obras todas que, se o Estado houvesse de pagar , fariõo avul-

tada despeza , e não oflerecerião tantas garantias , como rendo feitas
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em hum Estabelecimento publico que goza de bem merecido credito,

não só pela regularidade , e cautela com que nelle se fazem os

i trabalhos , como pelo bom conceito que merecem o seu chefe , e mais

Empregados.
Maior será ainda o partido, que delle colherá o Estado, quando

ahi se abrirem , como espero , as chapas para substituições das notas

circulantes ; se fizer o contraste das obras de oiro e prata ; e se cons-

truírem ps padrões de pesos e medidas uniformes para todo o Império.

Tendo fallecido hum Fiel da balança , e representando-me o

Provedor
,
que se podia supprimir este Emprego , sem prejuízo do

serviço, e que era de justiça repartir-se o seu vencimento pelo Fiel

existente , e pelos dous Escripturarios , cujos ordenados são hoje assas

mesquinhos; deixei de prover aquelle lugar, e reservei, quanto á appli-

cação do ordenado delle
,
para solicitar de vós , o que ora faço , hum

augmento razoável não só no vencimento daquelles Empregados ,

como dos outros /la Casa , em proporção do que tem os análogos de

outras Repartições.

TYPOGRAPUIA NACIONAL.

Representando-me o Administrador desta Officina a necessidade

de algutríns alterações, no Regulamento que a rege, para mais regu-

laridade do serviço e economia da Fazenda Nacional , mandei pro-

ceder a humr. revisão, e reforma delle, que submetti á Secção de

Fazenda do Conselho dEstado, e brevemente espero resolvél-a.

Não posso deixar de continuar a solicitar de vós para este Esta-

belecimento o privativo da impressão da Legislação, e mais papeis

Offieiaes , não só para o augmento do rendimento delle, como por

bem da authenticidade , e exactidão dos exemplares dos ditos actos.

REGULAMENTOS.

Dos que o Governo tinha de dar para a arrecadação dos im-
postos creados, ou alterados pela Lei de 21 de Outubro de 1843,
a saber , direitos de importação, ancoragem, importação de co-

lonos, sello, lojas, contribuição sobre os vencimentos, e patentes de

Despachantes e Corretores, só falta o destes últimos, que breve-

vemente será publicado. A demora que nisso houve procedeo de

não haver nas nossas Praças commerciaes Corretores públicos, pois os

que nellas exercem esta profissão não passão de meros agentes das

casas de commercio, que nelles confião. Pareceo por tanto neces-

sário, já que não temos ainda Código commercial , dar-lbes caracter

publico, e n\arcar os deveres que eíles tinhão a cumprir para com
os Negociantes, e estes para com elle.s. A Legislação antiga trata

delles, mas nem teve uso no Brasil, nem são hoje exequíveis muitas

de- suas disposições.

Os outros Regulamentos acima citados
,
que se achão em actual
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execução, não leni encontrado na practjca estorvos (Timporlancia. No
meu ultimo Relatório expuz extensamente os motivos das suas prin-

Icipaes disposições. Algumas alterações de pouco momento, que o*
Governo tem a fuzer-lhes, serão publicadas antes do fim de Julho

I próximo vindoiro, em que segundo a obvia intelligencia do Art. 50
! da citada Lei , tem de acabar a autorisação dada ao Governo paia

reformar estes e outros Regulamentos.

Tenho porém a ponderar-vos
,
quanto ao dos colonos„ que o

systema de protecção por meio de desconto na ancoragem,, hc máo,
e precisa de prompta reforma. Entre os seus diversos inconvenientes,

são principaes os seguintes: t.° o objecto da colonisação pertence

todo por sua natureza ao Ministério do Império , entretanto que na

parte em que a protecção affecta os direitos de ancoragem fica du-

vidoso se pertence áquelle ou ao da Fazenda, ou ã ambos ao mesmo
tempo ; conflicio que releva remover-se. 2.° qualquer que seja a

quantia que se arbitre pela passagem de cada colono, a não ser

demasiado diminuta, acontecerá que o nTavio que trouxer maior

numero de colonos do que importar a ancoragem, vem a ser menos
protegido do que outro que trouxer o numero que a iguale. 3.°

se for promovida a colonização em grande escala , como parece fer

a intenção da Lei, a máxima parte do rendimento d'aquelles di-

reitos será absorvida pela dita protecção, o cVaqui sêguèm-se dous

outros inconvenientes, que vem a ser — 4.° diminaição considerável

da Receita, com que as Leis de Orçamento contão prjra asdespezas o
publicas; — e 5.° prejuizo dos Empregados das Mesas do Consulado,

para cuja porcentagem se calculou com essa renda. 6.° inhabilila

o Governo de empregar outros meios, que com mends sacriGcio pe-

cuniário, produzão melhor effeito. Seria pois preferível que nas Leis j>

de Orçamento se abrisse credito ao Ministério do Império da somma
que a Assembléa Geral julgasse poder applicar annualmente a este

objecto, segundo as nossas circunstancias financeiras: deste modo *«•

ficarão removidos os inconvenientes apontados; será fácil conhecer-se

o que nos custa esta protecção; e o Corpo Legislativo poderá fisca-

lisar melhor o emprego da somma votada.

Pelo que pertence aos Regulamentos já existentes
,
que a citada

Lei no Art. 29 autorisou o Governo para reformar, a saber, o dos

impostos dameiasiza, e laxa dos escravos, decima urbana, e de he-

ranças e legados, dizima da chancellaria, e bens de ausentes, já estão

feitas as alterações que a experiência tem mostrado necessárias, e se-

rão publicadas antes do fim de Julho. Todavia releva ponderàr-vos

que muito ganharia a perfeição destes trabalhos se ainda se proro-

gasse por mais hum anno a autorisação para reforma ' de todos os

Regulamentos, de que trato neste artigo.

BALANÇOS.

O Balanço provisório de Í2

—

Vi , que yos devia ser apresentado
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na sessão do anno passado, não o pôde ser por faltarem os de algu-

mas Províncias, que chegarão depois. A Repartição incumbida deste

'trabalho emprega toda a possível diligencia em apromptal-o a tempo
de vos ser presente ainda nesta Sessão. Igualmente espero apresen-

tar-vos o definitivo desse mesmo exercício , e o provisório de 1843— 44,
se chegarem a tempo os que faltão de algumas Províncias , e as ex-

plicações que se pedirão a outras, que os mandarão imperfeitos. He
sabido , Penhores

,
que basta faltar o Balanço de huma Província para

suspender, a conclusão do de todo o Império ; e qualquer perturba-

ção em alguma delias, atraza fi diííioulta a organisação destes traba-

lhos com a perfeição , e uniformidade indispensáveis. A' esta causa

principalmente, e também á distracção dos empregado; das Thesou-
rarias para o serviço da Guarda Nacional, Jury , &c , e não a deleixo

ou mu vontade, se deve attribuir a falta de pontualidade na remessa

desses trabalho;. Cointudo tenho ultimamente expedido ordens ter-

minantes para que^não continue essa falta.

O Balanço definitivo de 41—42, que vos foi apresentado na

Sessão antecedente não veio acompanhado da Proposta de Lei para

approvação das contas des^e exercício , como estatue o art. 5.
' da Re-

solução de 18 de Outubro de 1843 ,
porque dependendo esta , como

exige o ai t- G , da ^justificação de todos os excessos de despeza que

houver em cada artigo* da respectiva Lei para que não tenha sido

suficiente o credito votado , dundo-se também as razões porque se não

hajão despendido as sommas concedidas para serviços que se não (e-

nhão realisudo , he claro que só depois de feito o Balanço geral

podem os Ministérios ter conhecimento exacto dos acerescimos ou
faltas que houverão em algumas das rdbricas da despeza ; e se ainda

assim não he fácil ao próprio Ministério que ordenou a despeza , sa-

tisfazer em tempo ao preceito da Lei
,
porque em quadras de pertur-

bações, como desgraçadamente tem havido jà em huma , já em outra

Província , e alguma vez em varias ao mesmo tempo ; os delegados

do Governo , urgidos por imperiosas circunstancias, também ordenão

despezas sob sua responsabilidade ; como o será ao Ministério que
vem depois, e ignora os motivos que tiverão os seus antecessores para

fazer ou deixar de fazer esta ou aquella despeza ?

Eis pois os motivos porque não foi então po-sivel , nem ainda

o he, a apresentação da Proposta, que devera acompanhar o Balanço

de 41—42. Entretanto julguei que só por essa falta não devia pri-

var as Camarás de hum documento, que tanto pôde oriental-a nos

seus importantes trabalhos acerca da Receita e Despeza do Império.

Eis também porque não deve>s estranhar, se o Balanço definitivo

de 42—43 vos for trazido sem ser acompanhado da respectiva Pro-

posta.

EXCUSnOS DA COROA, E PKOPRIOS NACIONAES.

No meu relatório do anno passado participei-vos a apprehensão

que no Serro do Frio se havia feito de grande quantidade de casca-
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lho diamantino extraindo, ou roubado por garimpeiros , e a resolu-

ção que havia tomado o Governo de a mandar vender em hasta

publica, repartida em lotes
,
por ser o único meio aconselhado pelas»

autoridades locaes de tirar a Fazenda Nacional, algum partido deste

privativo delia. Agora tenho a declarar-vos que acontecco justamente

o que eu receava ; todo o cascalho foi roubado pelos mesmos garim-
peiros

;
perdendo ainda em cima o Estado o que despendeo com o

destacamento de tropa, que para nlli mandou para obstar ás desaven-

ças entre os garimpeiros , e alguns concessionários de lavrai.

Os terrenos diamantinos novamente descobertos no sertão da

Bahia continuão a ser explorados por particulares
,
que attrahidos pela

esperança dos grandes lucros que promctte a riqueza dessas minas , tem
para alli affluido em numero de cerca de oito mil pessoas, He fama que até

para esta Corte tem vindo para se venderem grandes porções de dia-

mantes no valor de maisde mil contos de réis ; entretanto que o Estado,

a quem pelas Leis pertencem todas essas riquezas^ não colhe delias

hum só real ; antes pelo contrario he obrigado a fazer não pequena
despeza com força armada para evitar desordens mui fáceis de acon-
tecer em taes ajuntamentos tumultuarios , dominados pela ambição,
e esperança de grandes lucros com pouco trabalho , cujo resultado

em ultima analyse, como tem mostrado a experiência , he perda para

o Estado , e ruina de muitos desses aventureiros. No meu ultimo re-

latório chamei a attençãa do Corpo Legislativo sobre este estado de

cousas : agora reitero as minhas instancias.
,

Já vos informei da tentativa que o Governo fizera de remetter
j

para Inglaterra o páo-brasil das Províncias ao Sul do rio de S. Fran-
cisco em quanto durasse a suspensão do corte nas Provincias ao nor-

te daquelle rio , ordenada em consequência de estarem alli mui de-
vastadas as matas deste vegetal. Já vos informei também '„. que sus-

pendi a compra, e remessas até receber o resultado das vendas em
Inglaterra. Do primeiro carregamento da Bahia recebi ultimamente
a conta de venda, em que houve o lucro de 30 por cento. Dos
carregamentos mandados daqui, tenho avisos da venda de pequenas
porções, e sem que venhão contas de carregamentos inteiros, não
me he possivel liquidar o resultado exacto do lucro que deixão; por
quanto acontece que hum mesmo carregamento envolve diversas qua-
lidades

, que varião muito de preço ; mas dessas mesmas vendas par-

ciaes já se pôde ajuizar, que os lucros não serão inferiores aos das

remessas da Bahia. Comtudo não são ainda os que deve produzir a

Yenda de hum género privativo , e os que tem effectivamente produzido
o páo-brasil das Provincias do norte

,
geralmente havido por supe-

rior em qualidade ao das do sul. Por isso , e porque me pareceo

que já era tempo de acabar alli a suspensão do corte, ordenei ha
pouco que elle continuasse por conta do credito do exercício futuro.

A Lei de 21 de Outubro de 1843 , art. 32, autorisou a venda
dos escravos da Nação

,
que não conviesse conservar. Ainda que sem

mui circunstanciadas informações, que ainda faltão sobre aquclla
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não conveniência, não possa o Governo executar a Lei , crê todavia

que poucos escravos estarão no caso de ser vendidos, em quanto as

'fazendas, a que se achão a n nexos , forem da Nação
;
porque aquelles

que estão em estado de trabalhar , ou são necessários para o seu

costeio, ou podem ser empregados cm Estabelecimentos nacionaes que
dclles carecem , como a Fabrica da Pólvora , a de Ferro, &c. ; e os

outros que por velhos, ou enfermos pouco serviço podem prestar, não

he justo^que passem a outro senhor.

Alguns escravos das Fazendas do Piauhy , Pará , e Maranhão tem
requerido alforria, mediante o seu valor. O Governo a tem concedido,

precedendo avaliação legal , e razoável.

Eis aqui , Srs. , o que nesta occasião se me offerece informar-

vos a respeito da Repartição de Fazenda , á meu cargo ; c disposto

a mini<trar-vos todos os esclarecimentos de que precisardes , con-

cluo reclamando toda a vo^sa benignidade , e indulgência.

Rio de Janeiro cm 8 de Maio de 184-5.

dllloatiocí- dvnvuM ^ÍJotaiico».
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N.° 1.

—
Tabeliã comparativa do Orçamento da Despesa do Ministério

da Fazenda.

Divida externa fundada . . .

Differenca de cambio

Divida interna fundada
Caixa d'Amorlisação, e Empregados uo resgate
do papel-moeda

Pensionistas
Aposentados
Empregados de Repartições extinctas
Thesouro Publico Nacional
Juizo dos Feitos

Thesourarias
Alfandegas
Consulados
Mesas de Rendas , Recebedorias , e Collectorias. .

Casa da Moeda
Typographia Nacional
OHicina de Apólices
Próprios Nacionaes
Almoxarifados existentes
Ajudas de custo
Curadoria de Africanos livres

Medição de terrenos de marinhas
Prémios de letras , commissões , <\ c. , e des-
contos de escriptos d'Alfandega

Juros dos empréstimos dos cofres de orphãos. .

Pagamentos dos mesmos empresLimos
Ditos de bens de defuntos, e ausenles. . . .

Reposições, e restituições

Corte / e conducção de páo-brasil
Obras '.

Gratificações

Eventuaés

2.563.8415666
1.866.4765734

4.430.318^400
4.300.0005000

38. 8000000

449.J935930
237. 201 *4 56
61.2375666
72. í 005000
51.9005000

251.7345000
711.0365000
140.578/1(000

202. 264 #000
29.2005000
2S.00QJO0O

' 2.84&000
14.5385000
1.862*000
4.0005000
2.500*000
5.000*000

23*. 0005000,
> «.0005000

50.0005.000
25.0005000
50.000*000
80.000*000

80.000S000
16.0005000
40.0005000

2.563.8415666
1.866.4765734

4.430.318*400
4.830.000*000

39.3005000
467.1395916
342.5515766
58.2375666
73.3005000
51.9005000

251.734*000
728.0765000
137.600*000
211.8245000
28.6005000
28.000*000
2.8005000
13.608*000
1.862*000
4.0005000
2.5005000
3.000*000

, 200.000*000
3
12. 0005000
70.0005000
40.0005000
35.0005000
50.0005000
150.0005000
16.0005000
40.0005000

11.614.3035452 12.219.3515748

As razões das differeuças entre as quantias orçadas para 46—47, e as pedi-
das para 45—46, vão declaradas nas tabeliãs parciaès do Orçamento.



N.° 2.

—
Tabeliã comparativa da Renda orçada para 1846

—
1847 com

a effectiva nos 3 Exercícios abaixo declarados.

ARRECADADA EM ORÇADA PARA

RENDA CERAL.

40—41. 41—42. 42-43. 40-47.

10.185.848,) 10.0SS.40IS 9.250.650S 12.847.2500

Despacho marítimo . . 591.G168 5G4.2790 558.GI4S 58G.0008

2.954 7008 2.811.5250 2.770.7008 2.996.0008

Interior 1.520.6300 1.84G.1I60 1.619.6110 2.335.6508

572.5588 436 924 S 787.017» 449.1008

Especiaes do Município. 478.9418 MG. 0198 640.8620 750.0000

16.30i.2il3,>' 16.293.204 8 15.627. Í5ÍS 19. 961. 0000
AFPJUCADAS.

A' caução de 1 semestre

da divida externa.^ 54 G. 3700 556.3468 484.3768 900.7920

A' amortisação do papel

1.982.S458 2.037.2660 1.888.6258 3.135.2080

18.833.508S 18. 886. 87GS 18.000.4550 24.000.0000

N. B—A renda do anão ,'le 42—43 não lie completa, pois que a de algumas
Províncias foi extrahida de balanços provisórios, na falta de definitivos.

Neste resumo só 'se compreheiídèrão as rendas existentes, e que tem analo-
gia com as orcaJas; cliniinando-se o produeto das exlinctas, ou puramente ac-
cidentaes ,- e he a razão por que estas sommas não correspondem exactamente ás

dos balanços respectivos.



N.» 3. Relação da divida activa do Império liquidada até o fi^n

do exercicio de 1842 a 1843.

Município da Curte

Rio de Janeiro

Espirito Santo

Bahia

Sergipe

Alagoas

Pernambuco

Parahiba

Rio Grande do N.

Ceará

Piauhy

Maranhão

Pará .
.'

São Paulo

Santa Catharina. .

.

São Pedro

Minas Geraes ....

Goyaz

Mato Grosso

Total.

098

145

15

1.4G6

143

4G

400

40

42

147

70

20G

253

161

2

51

2.404

GO

35

OG1019.5

SSG03S3

.0010911

1360937

,4340678

3S304O6

.7070072

0770535

,4145005

7430540

3050088

8040678

,5020028

.0540211

2750080

,5670695

5400881

1350252

1570704

6.791.3320S7O

Cobravel. \ Duvidosa.

386.7040234

40.1780107

12.3750600

503.1650538

143.4340678

29.3040724

164.7520147

44.7660350

40.6060390

68.8040284

68.8790310

139.3780518'

139.8900071

124.6480281

5730323

40.0420102

O16.86207SI

30.6460240

17.4050451

2.930.5990128

18O.G630747

1O5.7O8027G

3300000

810.0060820

14.1800405

186.8580084

2.5610376

7.0770791

37.8240470

23.6480733

1.4450057

358.0380472

lO.G7b'04S4

17.1140463

1.766.0370186

Incobravel.

430.6030214

2.355032Í

ri3.9G4057O

2.8980187

139.1870741

1.7490800

1.8080515

70.8710465

1.5160678

20.6010681

113.6110057

13.6570197

2570600

p ^.5250593

1.129.6390628

9.8100528

6370790

2.094.6960565

As Thesourarias do Rio de Janeiro, Bahia, Sergipe, Pernambuco, Piauhy,
São Pedro e Goyaz , não remettêrão Tabeliãs

,
porisso figura a mesma divida do

anno de 1841 — 1842.

Secção de Divida Publica da Contadoria Geral de Revisão ll>de Abril de 1845.

—

No impedimento do Chefe de Secção— Braz Francisco Torres.



~S r>- os CO
a f^ 00 CO

r^ oO CO

~S ii £& £
« .3 -e

t^ ao «O
u t-» oo CO

55

^. ao o
CN 00

| r*! Lt ao -<r
D t^ co
U ^ co
« •~ -<r ao CO •>rt

G í <M CO

H O o Oo »n o
>! c O »Í5 o
u

ift *•< i^
>, i^ ^ ao

S •M O -H

'< fl* CO

.*
«t
ao .• O o O

1
o

«0

1
ví M ao"

CN ao
eí

q ã ' '< -9- CO 00

3 H

o
_" tO CD o

s
Q •<

<í 53 OS

çs ^ ^
1

Ê* ç O CO *
PS ií5 O0 CO

? U
|

»n co o
CN

<3 CD CS W
Te CN TH HT

»
'Cl O o oo o O

"3 CN o CN

o o
,c

oi © OS
> =W Oi o OS

C o o -<r OS

?* 5 fe; O th co'

t*4 2

i j 00 O oo
CO o CO

** h TH O 1-H

o E ~c »íí ao CO

S5 u
«I

=#f CO TH
CO CN

•<r th

wo

« s
p

2*5

5 c



5*

Cl

í
*à O -H o v„

1

TS ÍÍ3 -h CO CO
1 oO —( CO t-v -c

1
•2 *- fí£ fè n\O O CO

!

*o co -<s> lx

u ~íí 1

vj. vr oo -*r
1

*
O ^T 1

CO l^.* CO cc
1

°
CO o o CO \ CO

u - ^ 1

o ^ o cc
1

**
Pu •<* "^

1 <N ci TH -<9< ••

|
Q=

|

I

cã
(=5

o o o o o 1 o 1oco
j

©Í3 i íi 1o o ~o~b <*> ** ~ co iM 1 oo 1

&
c

(MO 1 h
fjCl M

CO ccO COO O.

-
Gl Já i--! tJ 1 d

j

33 o.* [^
=** —1 C5 Õ 't « ~ |

"*
]

CO •ss

co B 1 1

=>
r

o 1^ —
£ *» Cs CO ..o o o o

CO T --I

5 ? =M O T-4
ãõ-

1 T i

Ji£ còo
5 S : vr -^ o
<J

u Õ Mt ^
1

i 1Í3 CO
o • CO O 1 CO IB — *' coO O

1

°> T
c"

§
<N O 1 t> o

1

•S ^ • ií5 r-~ 1 ff." r- - . . ,

st ; <*l ao co 2c s • a
5 **

1

Is -'

O CJ •-*

^r-
1

« '
cra

Q °° O 2 '2 ô

Õ cr g_s
«.

,--: °° O o S
S

</2 TH rt Ph 2 cu

i2 s ~
~a c O l-v t^ ff» to o

<u CO 1-- CO .. '«

p
oi o MO cu ^ CJ

13 co S
5 =W 0>0 d

ff?

CO
CO

,- o «

o S

s I
.- -

*5 "°

£



8

ooooooo lo CO 1c o o o o o o o O Io o o o 3 o o o CM 1

o £&fèf^ft£ fè £1
>C o o c o o o o o O 1

Vi ooooooo o CC 1

•5 tCWOKTOtO -<J" c 1

V CM -<t" 1^ (N iíO Cl "*>
I tO O 1atootnwnM l«i}< o 1

& O O SM •-< | O 00 1

•Vi -H
1 "<r

O o o 1 oo o o I o
ô o o o 1 o
•« fè© £l£«" o o o I ©
_«-s o o o 1 oS O SM CM -7"

c sm —

i

O | SM
s í-^ & O 1 CO
^ O -H

CO
1°.
JCO

ooooooo lop o o o o o o IO
to o o o o o o lo
^í^m?^® i ê

•« OOOOOOO IOooooooo lo
,"•> (OtOoo-íOO co

s -«f iíí t^ sm víí o ^ | co
ft* CO SM GO CO SM <— GS 1 N

CO SN SM ri i-< I "V

l^ « w
I o

•*•
. . 1 "V

1

|
8

• c n3 Já •

.9 .- ^3 J2 .-13



o o ocooo o o

cm O co
CM « (^
ifi CM O

-O CNO COO O
fôfè fè fè
CO O
-T1 O

Cl COo COO 05

& «o O
r>4 r^
CM í^

t^ CM
cM
x

1

fè

o o oo o oo o o

O tO CO
v- o OON«
CO Ò i>

o oo oo o
Cáféíi Í3 fè
cc o
V7 O
1-- o

o o o O CMo o o OCOo o o O O
íâ&íi £&oco CO O
l^ CO 00 GO O
co ir: cm CO O
G5 GO 1Í5 CO OO t^ -«c -c

fè &

o 13

"3 s

O ~ « o
oo 3 52

5 s-o:

'ôí

s o
'.S-a °

fê

9

o o OO o oo o o
#=*#=* *}
•«• CO o
t^ CM o
r* GO o
OS O oO CM COO OS 00

00 v

£2

flw 3 «<



N.° 6. — Emissão de Apólice.; desde o 1.° de Dezembro de 18H
alé 31 de Março de 1845, em seguimento da Tabeliã

N.° § do relatório antecedente.

NO MUNICÍPIO.

DE 6 POR CENTO.

Créditos concedidos para pagamento de

Reclamações Brasileiras e Puitit-

^ guezas , a saber :

Pela Resolução de 25 tle Setembro
de 1840, para o 1." dividendo...,

Pelo Decreto de 7 de Junho de 1843,
para o 2.° dividendo

Credito de 18 de Qutubro de 1843 para
exercidos findos, por conta.

Vendidas a diversos

Pagamentos
Idem
Idem
Idem ... i .». . i

.'

Idem '..*

Idem V ,

Idem !

de 5 TOR CENTO.

Pagamento de Divida inscripta , a sa-

ber : i

No Município
No Pará

RECAPITULAÇÂO.

Apólices de 6 por cento.

Créditos para Reclamações Portuguezas
Dito de 18 de Outubro de 1843

Apólices de 5 por cento.

No Município ... .)

73

73
75

75j
7(3

77
77-!

78

79

f^alor real.

876©

85. 264©

8G.1Í0.
W

43.800©
600©

2.869®
10.184®
3.696©
775©

1.248©
474©

63.646©

1.800©
1.600©

3.400©

86.140©
63.646©

149.786®

3.400©

Valor

nominal.

1.2C0©

116.800®

11 8. OCO©

60.000©
800©

3.800©
13.400©
4 . 800©
1.000©
1.6)0©
600©

86.000®

1.800®
1.60O®

3.400®

118.000®
86.000®

204.000®

3.400®

Secção d'Escripturaçâo da Contadoria Geral de Revisão 10 de
Abril de 1845. — 1.° Éscripturario , servindo de Oftícial Maior , Gui-
lherme Jacques Godfroy.
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N.° 10. — Quadro da emissão geral do Papel-mocda desde 2 r
t a\ De li

colhida nos- cofres da Caixa d'Amortisação , e li

l. a Estampa.

Notas assignadas no Município da
Corte , e Provincia do Rio de
Janeiro

,
para substituição de Se-

dulas, Conhecimentos de cobre,

e Notas do Banco 22.627.430$)
Idem nas mais Províncias, idem. 23.254.000$)

2. 5 Estampa.

Idem assignadas unicamente no
Rio de Janeiro para substitui-

ção das da 1." Estampa 29.624.774$
Idem , idem , e Selladas para o

Credito de 1839 6.075.000$)

3. a Estampa.

Idem , idem
,

para substituição das da 2. a e 3. a

Estampa

45. 88 1.430$000

35.699.774$000-

7.499.87O$00O

Rs. 89.081.0?4$000 í

OBSER

Das Notas acima forão emittidas , além das applicadas para o Credito

autorisado pela Lei de 13 de Outubro de 1839, mais:
Rs. 4 . 704 . 529$000 , em equivalente das queimadas na forma da

Lei de 13 de Novembro de 1841 , remettidos

ao Thesouro.
Rs. 1.150.000$000, supprimento ao Thesouro, conforme o Decreto

de 7 de Junho de 1843.

Alem das notas emittidas , existem em ser na casa forte conferidas

por conferir , as seguintes vindas de Inglaterra
,
que ainda não ti-

verão destino , a saber :

Da 2. a Estampa (excluídas a's de 5$
e 100$ inutilisadas por apparece-
reifi falsas destas classes) 10. 500.000$

Da 3.
a Estampa.' 19.000.000$>

29.500.000$000

Caixa d'Amortisação em o

Francisco Cordeiro da Silva Torres.



fcmbvo de 1».$,> ale iia de revereir? de lòló, sua substituição re-

do alie deve existir em circulação no mesmo dia.

1." Estampa. \

t

Substituídas nesta , e vindas das

Provindas até boje 25 . 33 1 . 597©
Ainortisadas por queima 4:692.359©
Inutilisadas 627. 662©

30.G5l.6lS©000
2. a Estampa.

Substituídas nesta , e vindas das 3

Províncias 2.G07.565© » .

Ainortisadas por queima 12.170,7/) ,

Inutilisadas 857 . 773©
3.477.508©00O

3. a Estampa.

Substituídas nesta por estragadas. 295©
ínutilisadas 250©

545©0CO

Existência em Caixa, assignadas e por assignar.

Da 2> Estampa 2.942.410©
Da 3. a dita 3.978.140©

6. 920 . 550©00O

4Í.050.221©0CO
Existência na circulação por saldo (a) ' 48.030.853©000

Rs. S9.08l.074©000

(a) Deve existir menos quantia na circulação por haverem muitas
notas subslituidas nas Províncias

,
que ainda senão receberão»

nesta Caixa.

VACÕES.

1.* de Março de 1845.

O 1." Escrvpturario , António José Pinto.



N ° 11.

—
Demonstração do estado

f
.do credito concedido pelo Vecyoio t

N.° 313 de 18 de Outubro de 18 í 3 para exercícios findos , em
continuação da Tabela N.° 10 do Relatório anterior.

l'ELO MUNICÍPIO.

EM APÓLICES.

Em dinheiro. Total do valor
real paqo.ralar

nominal.
falor real.

33S2S5
22SSS70

33.2705143
570,$350

33S2S5
1 452JJS70

Í.I.4ISS143

1.060*350

TELAS PROVÍNCIAS.

Rio de Janeiro.

I.GOfl*

23.800*
G00*

1.224*000
IS. 14 8*000

474 $000

2G.000S 19 8408000 3Í.I08J5G48

ÍCGSGGG

G . 507J708

49ÍS533

5.3G1SS2I
999*350

292ÉIGGG

i íssooo

22.2895085

70.33S*í77

78.030*290

43.S00*000

53.064*648

1G0*GGG

G.507S70S

494*533

5.3GISS2I
999*350

292SGGG

118S000

22.289/11085

90.184*477

1.139.5G9Í79G

1.229. 754 J5273

2.0S3.527*G77

853.773*404

Pernambuco.

Ceará.

t

Pará.

Ministério da Marinha.

Ji Paulo.

Ministério da Guerra.

Santa CatJuirina.

Ministério da Guerra.

Minas Gcraes.

Ministério da Fazenda.

Transporte das Tabel-
iãs anteriores ....

Venda de GO Apólices a

73 por c. para indem-
nização do pagamen-
to feito em dinheiro.

19.84G*C00

1.0G1.539S500

43.S00S000

2G.OO0J?

1.479.000*

CO.OOOJS

1.5G5.000S 1.125.1S5S500 l04.5G8f?773

Resto.

Secção d'Escripturação da Contadoria Geral de Revisão 10 de Abril de 1845. —
O 1.° Escriplurarip , servindo de OHicial Maior , Guilherme Jacqucs Godfroy.



N.° 1*2.

—

Fundos movidos para Londres ^dcsde o 1." de Dezembro do

anno pp. até ao ultimo de Março do corrente atino, em seguimento

da Tabeliã que se deo no Relatório anterior , a saber :

Duzcmb.

1845.

Janeiro.

Janeiro.

Fe\cr. .

.

1S44.

Dczcmb

1S45.

Fever. .

.

TIIESOURO PUBLICO.

Remessa cm letras ao cam-
bio de

Idem

Idem -

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem de 10 barras de ouro
pesando 1 limart., 4ouç.,
2 oit. e 34 gr., orçado.'.

.

BAHIA.

Remessa em letras ao cam-
bio de

Idem
Idem

Idem de 703 quint. e 1 ar.

de páo-brasil , orçado. . .

.

PERNAMBUCO.

Remessa em letras ao cam-
bio de

£.

1G.000
14.000

7.473
5.000
G.500
5.000
11.700
4.32C Í

.20.000

5.000
2.000
4.000

10.000

115.316

11 10

8 2

0.

2 í

,°

10

12
1

«

155.1515515
134.4005000

72.1070015
48.241^200
02.4000000
48.0000000
113.4540545
41.7425231
1U2.9G40824

28. 0775508

47.524^752
ia ooy,s9oo

37.G47,3p5S

13.5020400

0G. 0000000

1.110.2225954

RECAPITULAÇÃO.

Remessas do Thesouro
Em cambiaes
Em barras de ouro.

Idem da Bahia

:

Em cambiaes
Em géneros

Idem de Pernambuco

:

Em letras

£' S. \D. lieis.

90.000
2.910

11.000
I.40G

I o
2 4

|

10 !

8G8.4G1533G
28.0775508

104.1Sl57i0
13.5020400

Rãs.

S9G.53S5SÍ4

117.CS45U0

BG. 0005000

1.110.2225954

Secção d'Escripturação da Contadoria Geral de Revisão 3 de Abril de 1845.—
1." Escripturario , servindo de Official Maior , Guilherme Jac/uc» Cvd/ity



i
N.° 13. — Supprimenlos do Thesouro às Thcsonrarias das Províncias,':

desde o í.° de Dezembro de 18Í \ alô 31 de Março de 1845,

em seguimento da Tabeliã N.° 11 do Relatório antecedente.

Saques . .

.

Remessas.
Saques . .

.

SANTA CATUAMNA.

Saques

Remessas
Saques

S. PA.'JLC.

Saques

GOYAZ.

Saques .„ . ...

MATO GROSSO.

Saques

MINAS GERAES.

Saques

ESPIRITO SANTO.

Saques *

ISÍt Dez.

Jau .

.

Fev . .

Marco.

Dez
Jau.

Fev...
Marro.

IS45 Mareo.

1843— 1 Si J. I 1844 — 1345.

1844 Dez ..

IS4ò Jau...
>. Fev. .

.

» Marco.

1S44 Dez .

.

1845 Jau...
« Fev .

.

» Marco.

1S45 Jau...
>i Fev. .

.

ii Marro.

1S45 Jau...
a Fev. .

.

» Marco.

122.7788825

700S003
!84íò37JJ33!
1!)4.Í08J20Í
175.G1 1,?U00

2.440,95S;j

i.òí7«í;ío

G.473S7G3
ío.ooognoo
3.8898206
3.1 02*233

129*280

2.44GJJ5S3

10.9118412

9.G43S337
10.3G6S375

39.921£12í

14.300*000
59.071*700
70.913*700
99 72G8000

19.S02.5907

C. 004*000
5.000*000

2.I0O.Ç000

1. 4008000
1.000*000

1.025.4040405



Saques

RIO GRANDE DO
NORTE.

Saques
,

ALAGOAS.

Remessa

PIAUHY.

Saques

MARANHÃO.

Saques

PARÁ.

Remessas.
Saques . .

.

nxnn! \cios.

TOTAL.

1843— 1844. 1844 — 1845.

»

1.O25.4G404O5

1S45 Jan 450440 240320
30»040

450440 540360
990800

37G0477
3760477

.3250540
1.3250540

53204805320480'

-'

1844 Dez.... 143S384

•

1430384
;>

-

to

>J '

•3 .-«

1844 Dez... 700jJ000>
2860738

3100030

(

1845 Jan.... .

» Fev. . .

.

1040240
1

194 #240 1 .2960768
1.4910008

1.029.4330094

Secção d'£scripturaç5o da Contadoria Geral de Revisão 10 de Abril de 1845. —
O 1.° Escripturario , servindo de Oíhcial Maior, Guilherme Jacgues Godfroy.
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margem indicados, arrecadado conforme o Regulamento N. 355
jíuo do dilo anno , a saber :

,

l.
a CLASSE.

'OS, '. c. Producto.

3.783 2.7530600

G.343 4.31G02GO

10.301
j

6.983JÍ820

10.434
j

0.7390340

G.755 l 5.0870620

G;99803GO

4.815(91420

4.9450800

y . G50

7.2Í0

7.1G8

7.SÍ5 I 5.4230280

7.015
j

4.4570160

4.871 I
3.0760620

8.785 G. 193ÍI840

90.235
]
61.7910120

2, a CLASSE.

Diplomas. Producto.

51

2SS

342

2SS

173

181

229

1.850

077

58G0OOO

2.0350000

1. 923,51200

1.8000320

1.439012Ç

1.041 #320

9850800

1.976$240

1.502(584*

4.022g09b

4.7940600

Gi0450840

28.1 5215280'

339(5000

351(5200

907M0
:;.í<;i;í;->

526(5740

ODO^GÍO,"

801(5220

922JJ040

9JÍSI20

4 79fll GO-

871S220

239,5680

913J400

\ 1
'

Y07AL. '

G. 357(5847

12.708(5628

20.221,5276

18-988(5074

17.057,5356

18.078(5302

17.6410144

15.9640200

17.50107/

18.3950184

IS. 4060640

23.9450705

ft>5. 35601 92



V. V / l V
N. 17.

—

Prodticto do Imposto do §el!o , a cargo da Recebedoria do Município , nos meses à margem indicados, arrecadado conforme o Regulamento N. 355
de 26 de Abril de Í844-, posto em execução em 15 de Maio do dito anno , a saber :

f
*

sj:llo rr.oPjor.ciONAL.

1." CLASSE. | 2. a E 3.
a CLASSES. 1 4 a CLASSE.

Pmduclo. | Ci ed. ,
í}'c - Produclo. | Diplomas.

Maio... 15

Junho

Julho

Agosto

Setembro.

Outubro.

.

Novembro

Dezembro

1846.

Janeiro. .

.

Fevereiro.

.Marco ....

Abril

.422

.395

.172

.036

.345

.106

.904

.615

.2GÍ

858

2.127,5990

3.645S460

5.775U440

G.C04S700

6.259S740

5.923JÍ9I0

7.2560590

5.633#390

G.37ÍSC10

G.97àS0:;0

G.493SG20

7.201,5000

33 í

1.061

1.93S

1.7SI

1.S5G.

V
1 -

Vi 760

7
J
T l.*587

.1.802

2.024

473SIS5

2.127)5910

:
í.:lS3Sl(;2

J0I«0I0

3.CWÍ606

$.•590)5514

2.944^ 8

s
V
3.098

?.6ft«

£.86^770

S,S96J459

8.G980494» 1

•â.6ftS222

70.273*340 IS. 903 3^93 S i 18

79

143

119

120

7S

B3

417*072

583JJ998

1.155*654

1.042*704

025*270

524*25J3

616*530

-ÍG4.-Í7Í.2

502*552

325fl872

280S030

007*606

I.0GS 7.14CJ304

Ol. Escripturario João Baptista da Silva.
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